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NOTA EXPLICATIVA 
 

 

 

No dia 20 de maio de 2019 foi devolvido via SIGAP a remessa referente a avaliação 

atuarial deste Fundo de Previdência Social (FPS) para análise, tendo como motivo a ausência do 

quadro do plano de contas para RPPS, conforme justificativa da recusa apresentada pela Equipe 

de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) responsável pelo exame 

das contas anuais. 

Desse modo, em atendimento a esta solicitação da Egrégia Corte de Contas, esclarecemos 

que o mencionado item (quadro do plano de contas para RPPS) já constava na fol. 15 do arquivo 

da avaliação atuarial enviado anteriormente via SIGAP. 

Além disso, o quadro presente na atual avaliação atuarial segue os mesmos moldes dos 

apresentados nas avaliações atuariais deste FPS nos 2 últimos exercícios (2016 e 2017), e aceitos 

por esta Egrégia Corte de Contas nas prestações de contas anuais. 

Assim, atendido a solicitação de análise da remessa devolvida, encaminhamos novamente 

a avaliação atuarial para continuidade dos autos e nos colocamos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 


